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zelador de edifício, com proventos integrais, nos termos do art. 40, §1º, III, "a" 
da Constituição Federal, formalizado por meio do Decreto nº 529/2009, 
publicado aos 13/11/2009 no Semanário Oficial do Município, de 20/11/2009, 
página 11. II  Aplicar a multa prevista no art. 87, II, "a", da Lei Complementar 
Estadual n° 113/05, ao Sr. Osvaldo Alves Medeiros, Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência de Jaguariaíva no período de 02/05/2009 a 
28/12/2012 e responsável à época pelo cumprimento da obrigação, ante o 
atraso no encaminhamento da documentação a esta Corte de Contas, em 
desacordo com o contido no art. 5º da Instrução Normativa n.º 98/2014. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 
IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Presente a 
Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2017  Sessão 
nº 5. IVENS ZSCHOERPER LINHARES Conselheiro Relator ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO Presidente __________________________ 1. Destaca-se que 
as Instruções Normativas nº 69/2012 (art. 5º), 46/2010 (art. 5º) e Instrução 
Técnica nº 40/05 DATJ (art. 2º) previam o prazo de 30 dias para envio a esse 
Tribunal dos atos de concessão de aposentadoria para registro. 2. O Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal passou por um período de adaptação, passando a 
ser obrigatória para todos os jurisdicionados a partir de 18 de julho de 2014. 
Disponível em: http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/orientacoes-gerais/254829 

[CodGrifon: 61037402] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA - PARANÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR. CNPJ/MF nº 769109000001-38, 

com base na decisão judicial, mandado de segurança autos nº0000561-

04.2017.8.16.0100, impetrado por Daltre Construções e Terraplanagem 

Ltda., CNPJ nº 87.125.480/0001-03, SUSPENDEM os efeitos das 

anotações no SICAF e no Portal de Transparência do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, das penalidades de inidoneidade/suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal (art.87, III, da Lei n.8.6666/93), com 

referência ao procedimento administrativo da Tomada de Preço 

03/2015, Contrato Administrativo 275/2015, as desconsiderações ao teor 

da notificação, publicada  no diário oficial da União, ISSN 1676-2355, 

Seção 3 – nº33, página 173  de 15 de fevereiro de 2017.  

Jaguariaíva/PR 22 de março de 2017. 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA - PARANÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR. CNPJ/MF nº 769109000001-38, 

com base na decisão judicial, mandado de segurança autos nº0000561-

04.2017.8.16.0100, impetrado por Daltre Construções e Terraplanagem 

Ltda., CNPJ nº 87.125.480/0001-03, SUSPENDEM os efeitos das 

anotações no SICAF e no Portal de Transparência do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, das penalidades de inidoneidade/suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal (art.87, III, da Lei n.8.6666/93), com 

referência ao procedimento administrativo da Tomada de Preços 

01/2015, Contrato Administrativo 155/2015, as desconsiderações ao teor 

da notificação, publicada  no diário oficial da União, ISSN 1676-2355, 

Seção 3 – nº33, página 173  de 15 de fevereiro de 2017.  

Jaguariaíva/PR 22 de março de 2017. 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA - PARANÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR. CNPJ/MF nº 769109000001-38, 

com base na decisão judicial, mandado de segurança autos nº0000561-

04.2017.8.16.0100, impetrado por Daltre Construções e Terraplanagem 

Ltda., CNPJ nº 87.125.480/0001-03, SUSPENDEM os efeitos das 

anotações no SICAF e no Portal de Transparência do Governo Federal, 

Estadual e Municipal, das penalidades de inidoneidade/suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal (art.87, III, da Lei n.8.6666/93), com 

referencia ao procedimento administrativo da concorrência pública 

03/2014, Contrato Administrativo 84/2015, as  desconsiderações ao teor 

da notificação, publicada  no diário oficial da União, ISSN 1676-2355, 

Seção 3 – nº40, página 322  de 24 de fevereiro de 2017.  

Jaguariaíva/PR,  22 de março de 2017. 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 
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